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Relação dos documentos exigidos para Dispensa de Outorga do Direito de 
Uso da Água (Renovação)_ 

Origem da Água: Subterrânea 

Uso da Água: Captação 

 
Documentação do Empreendedor  

• Pessoa Física  
1. Cópia autenticada de documento de identidade e CPF, bem 

como comprovante de residência;  
2. Certificado de Regularidade do requerente no CTF/IBAMA, 

condizente com a atividade a ser licenciada ou autorizada; 
� Pessoa Jurídica 

1. (CNPJ); Tratando-se de firma individual, o registro de firma 
individual; 

2. Tratando-se de empresa por cotas limitadas, o contrato social;  
3. Tratando-se de sociedades anônimas, associações sem fins 

lucrativos ou cooperativas, o Estatuto Social e Ata da eleição 
da diretoria;  

4. Cópia autenticada de documento de identidade, CPF, bem 
como comprovante de residência do responsável jurídico pela 
Instituição;  

OBS: Em ambos os casos, apresentar Procuração original com firma reconhecida ou cópia 
autenticada, quando a solicitação for feita por representante do titular do imóvel, 
acompanhada de cópia autenticada dos documentos de identidade e CPF do procurado 

5. Resumo da Declaração/Comprovante do Cadastro Nacional 
de Usuários dos Recursos Hídricos - CNARH  

6. Justificativa técnica para dispensa, contendo relatório 
fotográfico legendado 

7. Termo de compromisso para dispensa 

8. Para manancial subterrâneo apresentar a comprovação de 
uso insignificante conforme legislação específica: hidrômetro 
ou curva de performance de bomba submersa 

9. Teste de bombeamento (24horas), acompanhado da ART do 
responsável técnico pelo teste; 

10. Autorização de Perfuração de Poço 

 
 


